
TÍTULO: VIOLÊNCIA CONTRA MULHER: UMA ÓTICA TRANSNACIONAL E 

TRANSCULTURAL – GT3- VIOLÊNCIAS COMETIDAS CONTRA AS MULHERES. 

O presente artigo visa compreender a violência contra mulher através de uma visão 

transnacional e transcultural. O estudo se dará por meio do método dedutivo mediante pesquisa 

bibliográfica sobre o tema, que é assunto de estudo e debate em todo os lugares do mundo, ora 

por tratar de violação explícita dos direitos humanos, ora porque é um mau que precisa ser 

urgentemente sanado. Essa violência pode ser entendida como violência de gênero. Nesse 

sentido, nos ensina SAFFIOTI (2002) que gênero é o sexo socialmente estruturado, ou seja, as 

características consideradas como masculinas e femininas que são aprendidas desde o 

nascimento e tidas como verdadeiras.  

As mulheres, ao longo da história, têm sofrido profunda e secular opressão patriarcal, 

opressão esta que as tem impedido de estarem inserida de forma integral e integrada em todos os 

ambientes sociais, políticos e econômicos. Estima-se que essa violência  cause mais mortes às 

mulheres de 15 a 44 anos que o câncer, a malária, os acidentes de trânsito e as guerras. Dentre as 

formar de opressão e de crueldade incluem assassinatos, estupros, abusos físicos, sexuais e 

emocionais, prostituição forçada, mutilação genital, violência racial e outras.  

Tornou-se de suma importância debater sobre as relações construídas entre homens e 

mulheres ao longo dos séculos, relações marcadas por uma cultura machista que pode ser 

observada em todas as relações espalhadas pelo globo terrestre. As diversas formas de violência 

exercidas contra as mulheres precisam ser analisadas sob a ótica do direito comparado, uma vez 

que são essas diferenças e semelhanças nas relações interpessoais que contribuem para que as 

pessoas continuem a disseminar preceitos morais e culturais maculados de preconceitos e que só 

corroboram para a manutenção desse triste cenário. 

Já é entendimento consolidado que a violência doméstica e familiar contra a mulher 

constitui grave violação aos direitos humanos. Toda a forma de ação, omissão ou discriminação 

que venha reduzir a mulher e atentar contra sua integridade física e moral é de certa forma uma 

violação aos direitos humanos. Pode-se afirmar que se trata de um flagelo transnacional que vem, 

ano após ano, impactando os seres humanos. 



Faz-se necessário aceitar que o contexto atual pode ser comparado a uma espécie de 

pandemia, com características catastróficas e que de todas as formas de violação aos direitos 

humanos, seja esta a maior, mais antiga, duradoura e transfronteiriça, uma vez que é uma 

violência que abrange o ambiente familiar e social, a mulher sofre diversos tipos de violência não 

só em suas relações afetivas mais também em suas relações sociais e profissionais e não só no 

Brasil mas em todos os lugares dos globo terrestre. 

A Convenção de Belém do Pará (1994) evidenciou que não existem fronteiras quando se 

trata de violência contra a mulher, estando integradas independente de raça, etnias, nível social e 

econômico e idade. Pesquisas e inúmeros estudos nacionais e internacionais deixaram cristalina a 

visão de que se trata de uma violação aos direitos humanos, bem como deixa cada vez mais 

distante o ideal de igualdade de gênero (HEISE; GARCIA-MORENO, 2002; HEISE et al, 1994; 

ONU, 2006). 

Deste modo, ao considerarmos o problema da violência contra mulher, como sendo uma 

problemática de direitos humanos universal, é necessário inquirir como é a vida das mulheres 

não só no Brasil, mas em diferentes lugares espalhados pelo globo. Necessário questionar se esta 

problemática é discutida e encarada de forma igual em outros lugares do mundo. 

Serão utilizados autores como Nilda Stecanela, Aline Vicentim,, além de autores 

internacionais como Miguel Angel Ramos Padilla. 

A pesquisa limitar-se-á em fazer um estudo de direito comparado sobre a visão da 

violência contra a mulher no Brasil e países onde há altos índices de violência contra a mulher, 

tendo como objetivo tecer uma comparação entre as legislações nas diferentes culturas 

espalhadas pelo mundo, sempre destacando que o Brasil tem um papel importantíssimo nessa 

discussão, tanto pela posição territorial que ocupa, quanto pelo seu contingente populacional. 

Outrossim, temos por evidente que estabelecer uma comparação entre a lei Maria da 

Penha e as legislações vigentes é de suma importância. A lei 11.340/2006 é um marco histórico, 

exemplo de legislação pioneira no mundo na defesa dos direitos das mulheres, considerada uma 

das três legislações mais avançadas do mundo hoje e que, atendendo aos mandamentos 

constitucionais, objetiva coibir toda e qualquer forma de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, criando uma estrutura apta a fornecer esta proteção, como Delegacias, Juizados 



Especiais, Centro de Acolhimento a Mulher em Situação de Violência, etc... Ou seja, um sistema 

de proteção capaz de atender estas vítimas vulneráveis, em situação de violência que são 

ameaçadas por aqueles que as deveriam protegê-las.  

Destarte, o presente trabalho concluir-se-á com a constatação de que a violência contra 

mulher é parte de um problema histórico e cultural, como bem elucida BLANCH (2001,p.7) que 

essa violência ocorre em “um contexto de relações de poder, em uma determinada ordem social e 

cultural, sustentada por uma ideologia (pseudo-legitimadora dessa ação)”.  
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